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Para o Boletim Geral

CONCURSO PARA O CURSO DE HABILITAÇÃO AO QUADRO ESPECIAL
DE OFICIAIS DA  POLÍCIA MILITAR

EDITAL n° 008/CHQEOPM – 2009

DIVULGAÇÃO DA DECISÃO DE RECURSO

O Comandante Geral da Polícia Militar do Paraná no uso das atribuições que 

lhe confere o parágrafo único, do artigo 12, da Lei n° 15.349, de 22 de dezembro de 2006, 

e ainda conforme previsto no Edital n° 001/CHQEOPM – 2009, Concurso para a indicação 

à freqüência ao Curso de Habilitação ao Quadro Especial de Oficiais da Polícia Militar - 

2009, resolve:

  

1. Com base no  Ofício  nº  043/09  da  Fundação  de  Apoio  a  FAFIPA  e,  ainda, 

conforme previsto no item 8.5 do Edital  n° 001/CHQEOPM – 2009, divulgar o recurso 

interposto tempestivamente pelo Sd. QPM 1-0 Hélcio José Carneiro,  RG 6.063.404-1, 

conforme segue:

1.1 O recursante alega que os documentos necessários para sua inscrição foram 

encaminhados a P/1 do Batalhão de Patrulha Escolar Comunitária, porém esta seção não 

efetivou a realização da inscrição do pretenso candidato;

1.2  O  Edital,  em  seu  item  4.1.2,  estabelece  que  as  inscrições  deveriam  ser 

efetivadas pelo Oficial  P/1 da Unidade,  no período entre 9h do dia 17 de fevereiro e 

23h59min do dia 6 de março de 2009;

2. O Ofício nº 321 – P/1 expedido pelo Comando do BPEC encaminha Certidão 

assinada pelo Oficial P/1 da Unidade, confirmando que os policiais militares Sd. QPM 1-0 

Hélcio  José  Carneiro/6.063.404-1  e  Sd.  QPM  1-0  Edivaldo  de  Oliveira/5.349.700-4, 



lotados nessa OPM, preenchem os requisitos necessários para realização da inscrição do 

Concurso para a indicação à freqüência ao Curso de Habilitação ao Quadro Especial de 

Oficiais da Polícia Militar - 2009, bem como, encaminharam a documentação necessária 

tempestivamente, e que não foram inscritos no sistema on-line no prazo regulamentar 

previsto no Edital n.º 001/CHQEOPM – 2009, por falha administrativa daquela seção.

3.  Portanto,  analisando  o  teor  da  Certidão  que  explicita  falha  administrativa  e 

decorrente  prejuízo aos candidatos,  os quais  cumpriram todos os  prazos e requisitos 

estabelecidos  em Edital,  defiro  o  pedido  do  Sd.  QPM 1-0  Hélcio  José  Carneiro,  RG 

6.063.404-1, devendo o mesmo ser inscrito no Concurso, e pelo princípio da isonomia, 

também  permitir  a  inscrição do  Sd.  QPM  1-0  Edivaldo  de  Oliveira/5.349.700-4  para 

concorrer ao certame em tela, já que ambos preenchem todos os requisitos para a 1ª 

Fase.

  Cel. QOPM Anselmo José de Oliveira,

Comandante Geral da PMPR.


